
  

   

  

        

  

   

       
Di se. 
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Si do e a 
na O     

quatro il exuzados?, de seguintes Dutagiho Mopunntárias = 

  

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

sã 8º, 99504 033 DEZEMBRO DE 1966 

à CÊmaNA MUNICIPAL DS MIGUEL PERSIRA DECRETA 5 SU SANCIOHO A 

SEGUINTE LET 

aXtº,Ão,) » Figo O Prefeito Municipal autorisaco a Suplemmo 

tar no Orçamento Vigente, no valer de 038 834.000,00 nana 6 1 trinta 6 

      

22.000,00 

22 «000,00 

2025, 00421801,01 - iquisição de Veleulos 
Bunsnto da Cospesa 
4120,00 — iquipaneatos & lnterial Persanente ess 356.000,60 

3132,00 « » Outros o Cesvigoo e incargos cas 40 206,00 

artesão.) — OB Fecursos para atender s presente Suplesentação 

são ativindos do provavel excesso ce arrecadação por tendencia do axareicioçeas 
forme preceitua O Lam Il, parágrafo 1º conscente com o parégrato 5º.do astº.* 

43, da Lei nº. 4320 de 17/05/64, conforas quadro demonstrativos



47458; 

     
el Sans a 

ni rd 
MIGUEL PEREIRA 

   

Estado do Bio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

Receita arrecadada de Janeiro & dulho/26 cu To606,149,09 
Receita arrecadada de Junsiro à Julha/85 018  10990,671,55 
Receita arrecadada de Agosto à Deseubro/05 cas 2.330.908,37 

A = Lo608. 149429 = 304 — 1006 - 204% 
1.998.671,55 

2.230. 908,57 E 204 u 6,64). 566,98 + 2.350.008,37 » 028 0.905.955,98 

Receita arrocadada(Jausigo à Julha/26 os 

assita arzecadada(Agosto à Doneunra/05) + À 

  

| A 
  

rrovável arrecadação de 1995 cas 
Orçazunto Frograua para 1996 C58 | 12.000.000,00 

Provavel excoesso de arrecadação cs 7. 013,693,01 

mos Creditos Suplemuteres abertos «(Decratos ntp, 

393/06, 395/06, 396/06 397/06 e 398/06). SER ma BATA 920, DO 

artº 03.) — À presente Lei cutraró cu vigor ne dota de qua By 

blicação, revogando-se ap disposições em contrários 

Ms 04 de DEZEMBRO DE 1986 

Eona BA da Sra 
Jonê antonio de Jítra 
«protoito Municinal «


